3£32/1958_

ESTADO DE MATO GROSSO

iEI Ne 1167 ,de 20 de novembro de 1 958.

Autor: Deputado Adé Marques
cria o Distrito de laz de
Paranhos 110 municipio de Aimambei.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO I

Tago saber que a aAssambléia Legislativa do Estado,
dacreta e eu sanciono & seguinte Lei: .

artigo 1¢ - ¥Fica criado o Distrito de Puz de Purg
nho3, no Munic{pic de amambai.

Artigo 2% - O Distrito de Paz de Faranhos terd sa
séde no povoado 40 mesmo nome.

srtigo 32 - O Jistrito de Paz de Faranhos terd os
seguiinttes limitess Comega no marvo rirajui, pela linha In
ternacional do Brasll-Faragual, até a confrontagdao da cabe
ceira do cérrego Boi-Jasui, por 8ste abaixo até o Rio Ipua
temi, ror &ste abaixc, até au réz do cérreso Leiva-Cu8, por
8ste até a sua cabeceira, desta cabeceira por uma linha re
ta até a cubeceira do cérrego Lirim, por 8ste abaixo atd o
Rlo Iguatemi, por &ste até a foz 4o Rio Firajui, por &ste
até a cabeceira, desta cabeceira por uma linha reta no mar
co ITiragjui, ponto de partiada.

. artigo 4¢ - Esta loi entrard em vigdr a 12 de ja
nairo de 1 959, revocudas as disposiglbes em contrdrio.

Paldcio alencastro, em Cuiabd,20 de ncvembro ie i\958,
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